
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 16112022

(Chamamento Público N' 006/2022 - PMM - Inexigibitidade N" 04312022)

o MttNIcÍpIo DE MARMET,EIRo, pessoa jurídica de direito pirblico intemo inscrita no GNPJA4F sob o

n" 76,205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, Çentro, Marmeleiro, Estado do

paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-i SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa PAOLA CARDOSO - vETERINÁnfn LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no ô¡p¡¡tr,iF sob o no 34,291.693/0001-30, com sede na Rua Ignácio Felipe, no 768, Sala 01,

bentro, Cidade de Marmeleiro, Estado clo Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99106-0724, e-mail:

gardenveterinaria(4)glnail.com, representada por sua administradora, Sra. Paola Andrielly Cardoso, portadora

da .éd"t" d. i¿ènti¿ã¿e civil (RG) n" 10.405.129-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 064'717,429-40,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente,

e obedecidas as condições estabelecidas no Edital cle CHAMAMENTO pÚgLICO N" 006/2022, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláUsulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMIIASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo Único
Integrãm e completam o presente termo contratual, para todos os fltns de direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamarnento Público n" 006/2022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGI]NDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATIJAI,
2.1 O presente contrato tempor objeto a contrataçño de clínica ou hospital veterinário para realização de

pro.eài-.ntos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomÍa, através de proceclimentos

anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, de acordo

com Chamamento priblico no 00612022 A quantidade de serviços a ser executado durante a vigência contratual

irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo cle

RS 4i.549r60 (quarenta e dois mil e quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), sendo cle

responsabilidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos o controle deste valor. E de acordo

com as abaixo:
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Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). coleta e soltura

dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento

cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especifîcados acima, medicação pós-operatória (antibiótico

e antlinflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las,

bem como se ocorrer alguma complicação devido ao procedimento cirurgico.

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO)

11784111785, biocompatível, indicado para identihcação de gatos e cachorros
0,03dimensões 1.4 x 8de todos os e

do gato macho atétestículos

01 Procedimentos

318,60

fîsica e hemograma), Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante

remoção das suturas, Ficam sobre responsabilidade
acima, medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem

complicação devido ao pl9!94jrn9!!9-rjrulgjgg:

ambos

pata

os testículos do cão macho até 10

kg. Exames pré-operatórios (avaliação
para o procedimento cirurgico e

todos os custos dos

serviços especif,rcados
inflamatório/ analgésico
como se oÇorrer alguma

02 Procedimentos
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Realizados exclusivamente por Médico V
técnioos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO)

11784/11785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros
0.03dimensões 1,4 x Ide todos os e

eterinário, seguindo os preceitos

340,6003 Procedimentos

è ãmbòs os testloulos do cão macho de 10

a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação física e hemograma). Coleta e

soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento

cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico

e anti-inflamallriolanalgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las,

bem como se oconer alguma complicação devido ao procedimento cirurgico.

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International standards organization (ISo)
11784/11785, biocompatível, indicado para identifrcação de gatos e cachorros

de todos os portes, raças e idades, dimensões l+ x S *m, p"so O'O¡ g'

368,60Procedimentos

OrquièCtòmia - Remoção cirurgica de ambos os testículos do cão macho de 20

a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação fÏsica e hemograma). Coleta e

soltura dos animais em local determinado pela contratante para o procedimento

cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços espeoificados acima, medicação pós-operatória (antibiótico

e antlinflamatíriolanalgésico), a retirada das suturas, e se preciso refazê-las,

bem como se ocorrer alguma complicagão devido ao procedimento cirurgico.

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International Standards Organization (ISO)

ll784lll785, biocompatível, indicado para identificação de gatos e cachorros

dimensões 1,4 x 8 mm, peso 0.03 g.de todos os portes, raças e idades,
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448,0005 Procedimentos

ovâiiosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do útero e ovários do gato

fêmea até 10 kg. chipagem dos animais após a castração (microchip incluso no

valor do procedimento). Coleta e soltura dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirurgico e para remoção das suturas. Ficam

sobre responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada

das suturas, e se preciso refazê-las, bem oomo se oconer alguma complicação

devido ao procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente por Médico

Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as especificações da International

Standards Organization (ISO) I1784111785, biocompatível, indicado para

identificação de gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões

1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a implantação de microchip com leitura

universal, atendendo as especifìcações da International Standards Organization
(ISO) I 1784111785, biocompatível, indicado para identifìcação cle gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

457,60Procedimentos

Ovariõsaipiñgofisdcìomia - Remoção cirurgica do útero e ovários do cão

fêmea até 10 kg. Exames pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre

responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação

pói-operatória (antibiótico e anti-inflamatíriolanalgésico), a retirada das

iuturãs, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação clevido

ao procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip

"o* l"itutu universal, atendendo as especificações da International Standards

Organization (ISO) I 1784111785, biocompatlvel, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso

0.03 g.
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532,6007 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do útero e ovários do cão

fêmea de 10 a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o
procedimento oirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre

responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação

pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada das

suturas, e se preciso refazê-las, bem como se oconer alguma complicação devido

ao procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a implantação de microchip

com leitura universal, atendendo as especificações da International Standards

Organization (ISO) I l784lll785,biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1,4 x 8 mm, peso

0.03 e.

565,90

- Remoção cirurgica do útero e ovários do cão

fêmea de 20 a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cinlrgico e para remoção das suturas' Ficam sobre

responsabilidade todos os custos dos serviços especificados acima, medicação

pós-operatória (antibiótico e anti-inflamatóriolanalgésico), a retirada das

suturas, e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma complicação devido

ao procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a irnplantação de microchip
com leitura universal, atendendo as especiiìoações da International Standards

Organization (ISO) I1784111785, biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso

0.03 e.

08 Procedimentos

2,2 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
unitário de R$ 285120 (duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) para o item 01' R$ 318'60
(trezentos e dezoito reais e sessenta centavos) psra o item 02, R$ 340,60 (trezentos e quarenta reais )
para o item 03, R$ 368,60 (trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos) para o item 04, R$ 448'00
(quatrocentos e quarenta e oito reais) para o item 05, R$ 457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e

sessenta centavos) para o item 06, R$ 532,60 (quinhentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) para
o item 07 e R$ 565,90 (quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos) pare o item 08.

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado,

2.4 Q valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.Á,usuLA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo qÌ¡into 4ia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 Afaturadeverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação cla moclalidacle e número cla licitação

e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

76.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85
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CEP: 85.615-000
coNTRATo DE pRESreçÃo DE sERVIços N" t6r12022

(Chamamento Público N" 00612022 - PMM - Inexigibilidade No 04312022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, ÇNDT e clo FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentaçã0.

3.5 A nota flrscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ/lvlF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas cle preços, não se admitindo

notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo clesta Cláusula.

CL.4,USULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA QrrrNTA - DOS PRAZOS E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E
VIGÊNCIA:
5.1 Os itens descritos, esterilização cinírrgica de cães e gatos, deverão ser realizados nas dependências da

empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV n" 1015/20l2para coneta realização

dos procedimentos.

5.2 Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante, respeitando

o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.

5.3 Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa credenciada, e com

autilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidarnente habilitado.

5.4 A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido pela

contratada,

5.5 Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de auestesia dissociativa ou inalatória.

5.6 A clínica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário, seja por

consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirurgicos e medicamentos necessários para

recuperação,

5.7 A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realização dos exames, como

equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre outros itens

necessários paraaperfeita execução do objeto.

5.8 Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico

veterinário devidamente inscrito e regularizado junto ao CRMV.

29
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5.9 A clínica deverá possui e disponibilizar ao menos 2 (cloiÐ números de telefone para contato em caso de

emergências fora do horário de expediente convencional.

5.10 A esterilização de todo instrumental ficarâ a cargo da contratada, seln ônus adicional a administração

ptiblica.

5.11 Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com o

número e fluxo de animais a serem atendidos.

5.12 Após aautonzaçáo do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica deverá

realizai todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo técnico

detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida Ordem de

Serviço parapagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso.

5.13 Deverá ser realizado um calendârio organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações mensais,

tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente.

5.14 A captnra dos animais para esterilização cirfugica será feita de acordo com agendamento da contratante,

no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento equivalente emitida pelo(a)

Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a).

5.15 A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte dos

animais,

5.16 O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionatnento da Prefeitura Municipal, ou

seja, das 07 horas e 30 minutos as l1 horas e 30 minutos e das l3 horas as 17 horas, de segunda a sexta-feira.

5.17 Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesula deverá confeccionar e fornecer a

contratada, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por médico veterinário que

realizou a cirurgia.

5.18 Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou

responsável, e destinar adequadamente o corpo.

5.19 Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica ou

hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração.

5.20 As solicitações dos serviços, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias, após o

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização

contida nas respectivas Ordens de Serviços,

5.21 O bem ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo perlodo de doze (12) meses (vigência).

5,22 O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.23 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo de um (01) dia, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades'
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5,24 O contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de

novembro de 2023, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta)

meses, caso haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art, 57, da Lei n.o

8,666193, através de Termo Aditivo.

5.25 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a

variação acumulada do IMC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.Á,usuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÖns ln CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por
parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibílizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução clos serviços prestados, conforme

as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Çontrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cL.ÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRIGAçÕBs pt CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de referência e

conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional cle cães e gatos do

município de Marmeleiro, estado do Paraná (em anexo).

7,2 Garantft o acompanhamento veterinário dos animais castrados ou atendidos em regime de urgência e

emergência, até a cicatrização da ferida cirurgica e sua completa recuperação,

7.3 Ter capacidade de realizar 30 (rinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório (exame

físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a retirada dos

pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada dos pontos é de

inteira responsabilidade da contratada.

7,4 Asquantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda existente,

conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

7.5 Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.

7.6 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,

controle e fiscalização da execução dos serviços.
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7.7 Permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter

uniformidade nos procedimentos (de acordo com norrnas do Conselho Federal cle Medicina Veterinária).

7.8 Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo Médico

Veterinãrio responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirurgicos e laboratoriais, assim

como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento cirurgico de esterilização

dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a retirada dos pontos.

7.9 Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas necessárias

para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal.

7.10 Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,

mediato e tardio).

7.11 Realizar a captura do animal 10 (dez) dias após o procedimento de castração, e levalo até a clinicapara
remoção dos pontos. Após, realizar a soltura do animal no local da captura'

7.12 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que realizetn

os procedimentos veterinários.

7,ßÉ,vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a comprar
produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos mesmos.

7.14 Caberâa clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-cirúrgicos,

dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-cirúrgicos até o
completo restabelecimento do animal,

7,15 A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos clos animais a

serem encaminhados para rcalização dos procedimentos são animais de rua, os quais não costumam possuir os

cuidados básicos de higiene.

7,16 Acllnica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento aclicional aos casos

de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilização.

7,17 Caberâ à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

7,17.lAcomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirurgico.

7,17.2 Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

contaminação da ferida cirwgica.

7.17,3 Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso.

7.17,4 É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos prescritos

pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrgico, após a alta do mesmo.

7,17,5 É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano ou roupa

cirurgica no momento da alta do animal.
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7.18 Retorno paraarealizaçáoda retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do Médico

Veterinário responsável pelo procedimento,

7.19 Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao atendimento,

bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos:

7,lg,l Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade cla contratada e deverão possuir

registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com indicação

de uso aos procedimentos realizados.

7,19.2 Vedado o direito de escolher entre espécie,Íaça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o

procedimento de esterilização.

7,19,3 A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva realízação

do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente.

7,19.4 Nos casos em que o animal não for considerado apto à realizaçáo do procedimento cirurgico por causas

mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizarâ avaga a outro

animal.

7.19.5 Q armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocoffer de forma adequada e de

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

7.19,6 A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida pelo

Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos,

7.20DA SOLTURA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira

lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirurgico.

7,2lDO PROCEDMENTO CIRÚRGICO: Arealização do procedimento cirurgico deverá ser realizada em

Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

7.21,1A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, entre cães

e gatos, por mês, parc a realização do procedimento cinlrgico.

7.21.2 A cllnica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de profissionais

e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

7,21,3 A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia (castração),

mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com analgésicos e

tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente

inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão contínua com medicamentos

anestésicos seguros para avida anirnal, e chipagem dos animais para identificação.

7,21,4 Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada por

ele, receberá oanimal e a avtonzação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais errantes

pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras

ðaracterlsticas relevanteì q-ue identifiquem o animal, através de ficha de identificação do animal (modelo em

Anexo I-D).

ou hospital veterinário contratado é responsável pelo animal,
e equipamentos cirurgicos necessários
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para arealizaçáo do serviço da castração, bem como o que for necessário para o bem estar do animal, tais como

água, comida e abrigo em bom estado.

7,21,6 O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resícluos de serviços de saúde cleverão

ocoffer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou órgão

fiscalizador.

7,21,7 A perfeita realizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do Programa,

nunca coÍocando em risco a vida e o bem estar do animal (aft. 4" $ 1 " - Resolu çáo 96212010 do CFMV).

7.21,8 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de responsabilidade da

cllnica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida assepsia,

7,21.9 A Cllnica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como fornecer,

quando solicitado, ao Municlpio (animais errantes) ou para o responsável,legal (tutor), conforme inciso IX e

XI do art. 13 da Resolução CFMV n.'72212002. que aprova o Código de Etica do Médico Veterinário.

7,21.10 A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o resultado clos

exames pré-operatórios (hemograma).

7.22 Matenais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de

proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os

materiais cirurgicos e medicamentos necessários paru os procedimentos de contracepção são de

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem ter

em seu estabelecimento todas as condições previstas no art, 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o (para

cllnicas veterinárias) da resolução 1015 de2012 do CFMV,

7.23 Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de identificação

animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimeutos do pré-operatório são:

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;
c) Exame físico e análise do hemograma;
d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);

Ð Fluidoterapia e indução anestésica;
g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia'

7.24 DOS PROCEDMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, instrumentais,

gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para cirurgia e de

qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técuica de orquiectomia pré-

escrotal;
b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa ou inalatória.

7.25 DOS PROCEDMENTOS pÓS-OpEn¿rÓRlos: No
monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação

pós-operatórios os animais deverão ser

da temperatura. Qs animais recebem primeira

dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da coleta

untamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento' O

procedimento cirurgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciaclo e licenciado

no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. O local de permanência pós-op eratório deve possuir

ambiente climatizado, com previsão de co atendimento do animal, além de outras

aej/
-01

Avenida Macali, no 255, Centro
E¡nail:

24 -CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 3 5
ESTADO DO PARANÁ,

estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o intemamento clo animal

é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n." 1015/2012. A clínica ou

hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de profissionais e equipamentos

necessários para aprestação de serviços.

7.26 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, parc a totalidade do objeto:

7.27 Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is) técnico(s),

não se admitindo aos demais empregados da CONTMTADA tratarem de questões técnicas com 0 fiscal do

contrato, a não ser por iniciativa deste último.

7.28 Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa

privada ou pessoa fîsica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei n"'

8,666/t993.

7.29 Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou

a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda

que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Município.

7.30 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro cle

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade

técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

7.31 Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especifrcações e normas, não

cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regulanzação de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

7.32 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado,

serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

7$É,de obrigação da cllnica contratada as intervenções empossíveis complicações em decorrência durante

ou após o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratína, hemorragias,

manchas no local, alterações na temperatura corporal, vônr.itos e síndrome de ovário remanescente.

cLÁ,usuLA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts, 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

QeP'
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b) compensatória de até l0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 2Qo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art, 79

da Lei n'8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

aIé02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidadepara licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicotr a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CQNTRATADA será notifica da para, no prczo de I 0 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou

cobrança administrativa ou judicial,

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. O
recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento,

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurldico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis.

cLÁusuLA NONA - DA FISC AL[Z/,iç^O
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pemitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete
Chiarelotto e do Médico Veterinário Jeferson Scharone Moura ou servidor indicado pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualiclade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,

citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as

partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.
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Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00612022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193:-

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada

a conveniênciaparc a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$10 No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conterido fl¡ndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8,666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ,usuLA DÉcIMA rRTMEIRA - DAs ALTERAçÖns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento,

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceítar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PIiBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.
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ctÁusul,A DÉCIMA QUARTA - DA tEcIStAÇAo APtIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei rf 8.666193 de 2l de junho de

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10,520,

de2002,no f)ecreto Estadual no 24,649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentos e norTnas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁ,UstJLA DÉcIMA sÉrrvra _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarca de Marmeleiro, Estado clo

Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, indepenclente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 10 de

DE MARMELEIRO PAOLA CARDOSO _ VETERIN Ánra
Paulo Jair Pilati

Contratante
LTDA

Contratada

MUNTCíptO DE MARMELEIRO

Paola Andrielly Cardoso

38
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centlr - Cx, Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@.$nruç!.eirrr,prgw.þýjcjleçneL2.@uaüusþrg.pl=sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA pu¡l,lclÇÃo
coNTRATo DE pnnsraçÃo DE sERvIÇos N" t6uz0zz

(Chamamento Público N" 00612022 - PMM - Inexigibilidade N' 04312022)

CONTRATANTE: TUITNTCfPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: PAOLA CARDOSO - VBTBNNq,Á,RIA LTDA

OBJETO; Contratação de clínica ou hospital veterinário pararealização de procedimentos contraceptivos de
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados
exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos.

VALOR UNffÁnfO: de R$ 285,20 (duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) para o item 01, R$
318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos) para o item02, R$ 340,60 (trezentos e quarenta reais )
para o item 03, R$ 368,60 (trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos) para o item 04, R$ 448,00
(quatrocentos e quarenta e oito reais) para o item 05, R$ 457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta

centavos) para o item 06, R$ 532,60 (quinhentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) para o item 07 e R$
565,90 (quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos) para o item 08,

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 72 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, ou seja, até 09 de novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: l0 de novembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 denovembro de2022.

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: !¡tjli!sngøà¡arurçlçùrLp,¡:gsv.-br-lllo-i1sç!r-ç-Q-2ldrrunr.e-Lejr-q,p.l,gcv,.-b1'- Telef'one: (46) 3525-8107 / 8 105
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ExrRATo nARA puBLtcAçÃo coNTRATo DE nRESTAçÃo oe sERVrços No 161t2022
(Ghamamento Público No 00612022- PMM - lnexigibilidade No 043120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC NíARMELEIRO
CONTRATADA: PAOLA CARDOSO _ VETERINARIR ITOR
OBJETO: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realizaçäo de procedimentos contraceptivos de
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por
médicos veterinários para cães e gatos.
VALOR UNITARIO:de R$ 285,20 (duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) para o item 01, R$ 3'18,60 (trezentos
e dezoito reais e sessenta centavos) para o item 02, R$ 340,60 (trezentos e quarenta reais ) para o item 03, R$ 368,60
(trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos) para o item 04, R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais)
para o item 05, R$ 457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) para o item 06, R$ 532,60
(quinhentosetrintaedoisreaisesessentacentavos) paraoitem0TeR$565,90(quinhentosesessentaecincoreaise
Deyenta centavos)para o item 08.'AZO 

DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 09 de novembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de novembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,
Marmeleiro, 10 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDTTAL No 3t Ot2O22 NOT|F|CAçÄO DE AUTUAçÃO DE |NFRAçÃO DE TRÂNS|rO

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9,503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69S0DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução61912016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S," indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 10/01/2023.

^ aca Vefculo

AAW1426

ABL6C29

ACS2E26

ACVo095

AFV0C22

AGR7443

AHQ1B99

AtB3602

AIDBBO6

AlL7C68

Atw3114

Atx4c8'1

AJK2705

AKP6H35

AKW8576

Data lnfração

06t11t2022

0511112022

08t11t2022

2711012022

3111012022

05t1112022

06t1112022

05t11t2022

07111t2022

0711112022

05t1112022

2911012022

0311112022

2811012022

31t1012022

Código da lnfração

74550

74550

74630

74630

74550

74550

74550

74550

74550

74550

74550

74550

74630

74550

74550

Auto de lnfração

2769501000088934

2769501000088869

2769501000088997

2769501000088608

2769501000088733

2769501000088833

2769501000088921

2769501000088861

2769501000088946

2769501000088964

2769501000088847

2769501000088653

2769501000088773

2769501000088629

2769501000088724

Dlárlo OflclalAssinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medidâ Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autenticidade deste

documento, desde que visuallzado através de

h_!!pl1Lwww.1¡q l:rngl-e-i.t9,l¡-l.Cny,_þ!:./. no link Diário Of icial.

tcp
Bnasil lrrícit¡
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Prefeitura Municipal de Realeza

AVIso DE LIcITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para
conhecimento dos lnteressados que fará realizar Llcilaçã0, na seguinte
modalidade e caracterislicas:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 209/2022
PRoCESSo LtCtTATÖRtOi N0314/2022-TipO: MENOR PREçO pOR tTE¡il
Ô_BJETO: Fomação do Reglslro de Preços v¡sêndo à evonlual aquisl-
çäo de Equipamento para realização de medições precisas em objetos
e estruturas de pequeno porte, e Equipamento para detecção de mèlais
magnél¡cos (ex. ferro), metais näo magnéticos (ex, cobrei, condulores
elétricos, condulorês não energizados, Tubos de plástico vazios, tubos
de plástico cheios de ågua e subeslruluras em madeira no ¡nterior de es-
lruturas de concrelo em alendimenlo à Secretaria Municipal de V¡ação,
Obras e Desenvolv¡mento Urbano
SESSÄO DE DISPUTA: Dia 28 de Novembro às 0B:30h
FoRMALIZAçÃo DE CONSULTAS: O referido editat poderá ser obtido
iunto ao Selor de LicitaÇôes do Municipio de Reateza, a pert¡r do dia l1
de novembro de 2022, durante o horár¡o de exped¡ente da prefeiturar
atravéf de solic¡tação v¡a e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov,br
SISTEIVA ELETRôNlC0: C0MPRASNET
Realeza, 1 0 de Novembro de 2022.

DIANA BAMBERG
pregoeka

AVISO DE LICITAçÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Eslado do paraná, torna púbilco e para
conhecimento dos inleressados que fará realizar Licitaçãò, na següinle
modalidade e caraclerlstlcas:

,.-.rras de concreto em alendlmenlo à Secretaria Munlc¡pal de Viaçäo,
Obras € Desenvolv¡mento Urbano
SESSÃO DE DISPUTA: Dta 28 de Novembro às 0B:30h
FoRIVALIZAçÄo DE CONSULTAS: O referido edttat poderá ser obtido
junto ao Selor de Licitaçõos do Munlclpio de Realeza, a parlk do dia 11
dê novembro de 2022, dwanle o horádo de expedienle da prefe¡ture,
a^l.r3]gt 

_dt_soIqrlagão via e.mait: licitacao2@reateza.prgoubr,
SISTEMA ELETRÖNIC0: CO¡¡PRASNET -
Realeza, 10 dê Novembrcde2022,

DIANA BAMBERG
Pregoeka

AVtS0 DE LtctTAÇÃo
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Þaraná, torna púbtico e para
conlìecimenlo dos intêressados que fará realizar Licltaçãò, na seguinte
modalldade e caracterlsllcas:
MODALIDADE: PREGÄO PRESENCIAL N' 21112022
PRoCESSo LIC|TATÓR|O: N0320i2022-TtpO: tvENOR PREçO pOR |TEM
OBJETO: 

.Contralação de Empresa espe^ciatizada para realizaçåo de
exame_s laboratorlais de urgéncia e emergencra.
SESSÃ0 DE DtSPUTA: Diã 29 de Novembro às 10:30h
FORMALIZAçÃO DE CONSULÍAS: O referido edital poderá ser obtido
¡unto ao Setor de Lic¡tações do lllun¡clpio de Realeza, a parilr do dla 1j
de Novembro de 2022, durante o horár¡o de expedlente da prefeilura,
alr€vés.de solic¡tação via e.mail: licitacao2@realeza.prgov.br.
SISTEI\4A ELETRÔNICO: COMPRqSNET
Realeza, 10 de Novemûode2022.

DIANA BAMBERG
Pregoeka

ffi PREFEITUR,á. MUMCIPAL

BELAVISTADACAROBA
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PR1O3i2O22

O IVUNICIPìO DE BELAVISTA DACAROBA, EStAdO dO PArANá, por seu
Prele¡to lvunic¡pal, Senhor GELSON MAFFI. no uso de suas atribuiçôes
lega¡s, faz saber e TORNA púBLICO, que se encontra aberlo o presen.
te Edital de Licitação, na modalidade pregão Elelrônlco, do tipo
preço Por ltem, que serä regldo pela Lel Federal 10.520/02 de 2002, Let
8,666, de '1993, Lel Compiementar no 123, de 2006, Lei
Federal 147, de 2014, Decrelo Federal 10.024 de 2019 ê demâis legisla-

ções aplicáveis, para a fnalidade abaixo especifÌcada:
'1, oBJETO DA LlclTAÇÃ0: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
AQUtSTç0ES DE DOCES PARA ATENDIMENTO AOS EVENTOS
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALATRAVES DO SCFV - SERVI.
ÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VfNCULOS,
2. VALOR DA L|C|TAçAO: R$ 35.196,40 (tr¡nta e c¡nco mlt e cento e
noventa e sels reais e quarenta cenlavos).
3. DATA DE ABERTUR A:Dia 28111t2022, às i0:00 horas.
4, L0CAL DAABERTURA: ww.l¡c¡tanet,com.br
0 Ed¡tal e Anexos eslaråo d¡sponlveis na plataforma de llcilações no
endereço wwvÿ.lic¡tanot.com.br
Bela Vista da Caroba - PR - 9 de novembro de 2022,

GELSON MAFFI
Prefeito Mun¡cipal

I n fl n AssoctaçÅo nEcþNAL ÞE saúDE Do suloEsrE

|\f(\\"""."",;'.Ì"J,Ì."¿?å',?lí"""i,i;??1.';:;ii,"iì'"'."",1ï¡ 
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lV W cEP 45,6o1.a38, FrlnÉ¡sEo Bêttrto/ÞR

PROCESSO SELETIVO N" OO2/2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N'OO2/2022
PUBLTCAÇÃo DOS RECURSOS DEFERTDOS/tNDEFER|DOS CON_
TRAARELAÇAO DE INSCRIÇOES EFETIVADAS E NÃO EFETIVADAS
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATACÃO
DE ESTAGIAROS JUNTO À AssOcIAÇÃO REGIoNAL DE sÁÙDÈ
DO SUD0ESTE (ARSS),
A_com¡ssäo de processo selelivo simplifìcado designada pela resolução
no Q9512022, neste ato represenlada pelo seu piesidente, no uso'de
suas alribuições,lorna público queräo houve a inlerposição de recursos
contra a RELAçAO DE INSCR|ÇÖES do processo selet¡vo, pubticada
en0Bl1112022:

{ 09U]i9gg-o_9a homologação finat das inscrições está prevista para o
dia 1211112022.

Franc¡sco Belkão, em 10 de novembro de 2022
ALCEU CARLOS FREISLEBEN

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
TERtvo DE RATtFtCAçAO DE tNEXtctBtLtDADE DE LtC|TAÇÄO No

044t2022
Fundamentado no Art. 25 da Lei 8,666/1.993, RATIF|CO a lNEXlGl-
BILIDADE DE LICtTAçÃO no 04412022, para contratação de empresa
pllq Tglro de 01 (um) ônibus M. BENZCAIo L0 916,0RE, chassis
98M9792J7P8280966 e 01 (um) ônibus M. BENZCATO LO 916:ORE,
chassis 98|V979277P828'1803, nos termos da documentação acostada
ao Processo Admlnlstraliuo no 23112022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetu_
ada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pêla Éodaria no
6,864 de vinta e dois de setembro do do¡s mil e vinte e dbis.
CONITAIAdA: GENTE SEGURADORA SA, |NSCT|IA NO CNPJ NO

90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 6.724,83 þeis mil e setecentos e vinle e quako reais e oilenta
e lrês cenlavos).
Pagam€nlo: até o 150 dia úlil ao mês subsequenle ao ¡nicio da vigêncla
da apóllco.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2022,
Paulo Jak p¡lâti

prefeito

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO3/2022
PROCESSO ADMIN¡STRAIIVO NO O7O/2O22.LIC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO
A comissão de ¡¡cilação, designada através da porlaria N;6.964 de 22
de setembro de 2022, com base na Lei Federal n. 8.666/93 e leg¡stação
complemenlar,.loJna púþlico o resullado da licltação em eplgraf; A p;s-
soa Jurldlca habilitada é a seguinte:. EVOLUÇAOCLINICADEFISIOTERAPIAEESTÉTICALTDA,
inscrilaro CNPJ n' 32.070.890/0001-02; credenciou.se para o tole 07 _
item 143;

Marmeleiro, 10 de novembro de 2022.
Daverson Colle da S¡lva

presidente da CpL
Porlatia 6.864 de 2210912022

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO5/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 156/2022-LIC

RESULIADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçAO
A comlssão de l¡c¡taçåo, deslgnada através da porlaria Ná 6.964 de 22
de setembro de 2022, com base na Lel Federal n. 9.666/93 e leoislacão
complementar, torna público o resultado da licilação em ep¡grafõ. A p'es-
soa iurldica habilitada é a seguintel. LUCIANO BADILUK . VETER|NAR|O, ¡nscrita no CNPJ n"
20.976.943/0001.61.
Marmeleko, 10 de novembro de 2022.

Daverson Colle da Silva
presldente da CpL

Potlatia 6.864 de 22t09t2022

TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LIOITAÇÃO NO

045t2022
PROCESSO ADIVINISTRATIVO LICITATORI O NO 23512022

Chamamenlo Público n' 00312022
Pelo presonl€ Têrmo, lìca râl¡licado o parecer no S29i2022, etaborado
pelo Procurâdor Jurldico do Municlpio, nos lermos em que oD¡na oela
conlrataçäo, med¡ante lnexigibil¡dade de Lic¡lação fundamenlaba nó ae
tigo 25 da Lei 8666/93, através das empresas:. EDUARDO DALCUMUNE & CIA LTDA, inscr¡ta no CNPJ n.
05.498.911/0001-04; credenciou.se para o tote 09 - ttens 206 e 207;. ALVES & GONZAGA LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.304.451/0001-24i credenciou.se para o lote 09 - itens 191 ao 198 e
lole 10 - item 219.
A-contratação ãcima deve ser concrelizada nos termos da elaboração
eletu€da pela Comlssão Permanenle de L¡cilação nonrcada pela porta-
r¡a n' 6.864 de 22 de setembro de 2022.
Prazo: 12 (doze) meses a conlar da dala da assjnalura do conlrato.
Objetoì Conlratação de empresas para realização de exames, consultas
especlalizadas e procedimentos credenciados no Chamamenlo públ¡co
n0 003/2022 - ProcessoAdministrativo n. 07O12O2Z-LtC.

lvlarmeleiro, 10 de novembro de 2022.
Pauto Jair p¡lat¡

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
CoNTRATO DE pRESTAçÃ0 DE SERVTÇOS No 153i2022

(D¡spensa de Ltcitação N0 027/2022 - pMt!l)

CONTRATANTEI MUNICIPIO DE ITARMELEIRO

CoNTRATADA: ASSoC|AÇÄo Dos oATADORES DE MATERIA|S
RECICLAVEIS DE MARMELEIRO - pR - ACt\,tR

0BJETo: Conhateção de Associaçöes e/ou Cooperativâs de Cata.
doros do Materlats Roctctávels o Reuflllzáve¡s aptas a gerlrem, rece-
berem, kiarem e comercìalizarem lodos os rêslduos reclcláveis pro-
venienles da coleta seletiva da área urbana e iural, coletados pelo
lVuniclpio de Marmele¡ro.

VALOR: o valor mensal de R$ 37.550,72 (kinta e sele mil e quinhenlos
e cinquenta rea¡s e setenta e dois centavos), com valor contratual tolal,
para o perlodo de 12 (doze) meses, de R$ 450.609,64 (quakocentos
e cinquenta reais e seiscentos e oito reals e sessenta e quâlro cen-
tavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VtcÊNCtA: O contraro terá vigênc¡a de 12
(doze) meses, contados da dala de sua assinatura, ou seja, até 07 de
novembro de 2023,

DATA DE ASSINATURA D0 CONTRATO: 0B de novembro de 2022.
FORO: Comarca de lvarmele¡ro, Estado do parânâ,

Marmeleiro, 0B de novembro de 2022.
paulo Jair p¡lail

Prefeito de Marmelelro

EXTRATO PARA PUBLICAçAO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 159/2022

(Vinculado ao Pregão Etetrônico No l05/2022 - pMtvl)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IVARMELEIRO
CONTRATADA: TOYOPABRA VETCULOS E pECAS LTDA
0BJEï0: Conlratação de empresa para aquisição de um velcuto (pas-
seio) novo (zero quilômelro), sendo para o Gabinele do prefeito.

VALoR TOIAL: de Rg 151.500,00 (cenlo e cinquenta e um mil e qui.
nhentos reais).

PRAZO DE EXECUçÃO e VtOÊruCln: O conrrato terá vigência de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de
novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA D0 CONTRATO: 10 de novembro de 2022,
FORO: Comarca de lvarmeleko; Estado do paranå.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2022.
paulo Ja¡r pilati

Prefailo de Marmeleiro

EXTRAIO PARA PUBLICAçÃO
CONTRATO DE COIVPRA E VENDA NO 160/2022

_ -..- (Vinculado ao Pregão Elelrônico No 
,l05/2022 

- pMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: BEVEL BELTRAo VEIcULoS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquis¡ção de um velculo (ull-
l¡tårio) novo (zero qu¡tômetro), sendo para o Departamento de Saúàe.
VALOR ToTAL: de R$ '111.390,00 (cento e onze m¡l o lrezentos e no_
venta rea¡s).

PRAZo DE EXECUÇÃ0 E VtGÈNCtA: O contrato terá vigência de 12
(doze) meses, conlados da data de sua asslnalura, ou seja, até 09 de
novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de novembro de 2022.
F0R0: Comarca de Marmeteko, Eslado do paraná,

Marmeleiro, 10 de novembro de 2022.
Pau¡o Jah pilati

prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
coNTRATO DE pRESTAçÃO DE SERVTçOS N" 161/2022

(Chamamento Púbtlco N0 006/2022 - plVM - tnexigibit¡dade No
043t2022]¡

CONTRATANTE: IVUNICIPIO DE MAR¡TELEIRO
CONTRATADA: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA
OBJETO: Contralação de clln¡ca ou hosp¡tal veterinár¡o para rea-
lização de procedimentos conlraceptìvos de ovariohislercctomia e
orqu¡ectom¡a, akavés de procedimentos aneslésicos e c¡rúrgicos re-
aliza^dos exclusñamente por médicos velerinários para cães ã gatos.
VALOR UNITARIO: de R$ ZBS,20 (duzentos e oitenta e ctncoieais e
vinte centavos) para o item 0'1, R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e
sessenta centavos) para o ilem 02, R$ 340,60 (kezentos e quarenla
reais ) para o item 03, R$ 368,60 (kezentos e sessenla e oito reais e
sessenla centavos) para o item 04, R$ 449,00 (qualrocenlos e quaren-
ta e oito reais) para o ltem 0S, Rg 4S7,60 (quatrocentos e c¡nquenfa e
sele reais e sessenta centavos) para o ¡tem 06, R$ 532,60 (quinhentos
e kinta e dois reais e ssssenta cenlavos) para o item 07 e R$ 565,90
(quinhenlos e sessenta e clnco rea¡s e noventa centavos) para o ltem 0g.
PRAZo DE EXECUç40 E VlcÊNCIA: O contrato terå vigência de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinalura, ou seja, até 0g de
novembro de 2023,
DATA DE ASSINATURA DO coNTRATo: 1O de novembro de 2022.
F0R0: Comarca de Marmeleiro, Estado do paranå.

Marmeleho, 10 de novembro de 2022.
Paulo Ja¡r pilat¡

Prefeito de Marmeleiro
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